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PROCESSO Nº 70017695214 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SILVEIRA MARTINS

REQUERIDA: assembléia legislativa do estado do rio grande do sul
_____________________________________________________________________________

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA JURISDICIONAL LEGITIMAÇÃO ATIVA PARA O PEDIDO. PROGRESSIVIDADE DE ALÍQUOTAS. IMPOSTOS DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DE TRANSMISSÃO E DOAÇÃO. 1. A competência do órgão jurisdicional não é fixada pela fundamentação do jurisdicionado, mas sim pelo ordenamento jurídico que não impede o juiz de conhecer as controvérsias de fato cuja norma legal incidente o torna competente; 2. A legitimação universal para o exercício do controle constitucional abstrato encontra limites, entre outros aspectos, na necessária relação de pertinência temática a vincular o proponente do pedido e a natureza institucional que o caracteriza; 3. Os princípios constitucionais da pessoalidade e da capacidade contributiva permitem ao ente federado graduar a sua imposição tributária, na caracterizando tal atividade em progressividade impositiva vedada pelo regime constitucional positivo. Parecer pela extinção do processo, na forma do disciplinado pelo artigo 267, inciso VI, do CPC, e, caso não acolhida a prefacial, pela improcedência do pedido.

1. A Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Silveira Martins ajuizou ação direta de inconstitucionalidade, visando retirar do ordenamento jurídico: o artigo 1º, incisos II e III, da Lei Estadual nº 11.074/97; artigo 1º, incisos VI e VII, da Lei Estadual nº 10.800/96; artigo 1º, III e IV, da Lei Estadual nº 9.939/93; artigos 3º e 4º, da Lei nº 9.099/90; artigo 1º da Lei nº 8.963/89; e os artigos 18 e 19, da Lei Estadual nº 8.821/89;

2. Diz o regramento legal atacado:

2.1. Lei nº 8.821, de 27 de janeiro de 1989.

Institui o Imposto sobre a Transmissão "Causa Mortis" e Doação, de quaisquer bens ou direitos.

........................................................................................................................

Art. 18 - No Imposto sobre a Transmissão "Causa Mortis" a alíquota é definida com base no resultado da soma do valor venal da totalidade dos bens imóveis, móveis, títulos e créditos, bem como dos direitos a eles relativos, do patrimônio inventariado, estabelecendo-se:

I - isenção, se os valores supra referidos não excedem 2.000 Unidades de Padrão Fiscal;

II - em um por cento, se os valores referidos no "caput" deste artigo estiverem entre 2001 e 4000 Unidades de Padrão Fiscal;

III - em dois por cento, se os valores referidos no "caput" deste artigo estiverem entre 4001 e 6000 Unidades de Padrão Fiscal;

IV - em três por cento, se os valores referidos no "caput" deste artigo estiverem entre 6001 e 9000 Unidades de Padrão Fiscal;

V - em quatro por cento, se os valores referidos no "caput" deste artigo estiverem entre 9001 e 12000 Unidades de Padrão Fiscal;

VI - em cinco por cento, se os valores referidos no "caput" deste artigo estiverem entre 12001 e 20000 Unidades de Padrão Fiscal;

VII - em seis por cento, se os valores referidos no "caput" deste artigo estiverem entre 20001 e 30000 Unidades de Padrão Fiscal;

VIII - em sete por cento, se os valores referidos no "caput" deste artigo estiverem entre 30001 e 50000 Unidades de Padrão Fiscal;

IX - em oito por cento, se os valores referidos no "caput" deste artigo estiverem acima de 50001 Unidades de Padrão Fiscal.

Art. 19 - No Imposto sobre a Transmissão por Doação a alíquota é definida com base no resultado da soma do valor venal da totalidade dos bens imóveis, móveis, títulos e créditos, bem como dos direitos a eles relativos, do patrimônio do doador, aplicando-se a tabela do artigo anterior.

Parágrafo único - Se o doador preferir não fazer a relação de bens, títulos e créditos prevista no artigo 20, a alíquota será de 8%.

2.2. Lei n° 8.963, de 28 de dezembro de 1989.

Altera os artigos 18 e 19 da Lei n° 8.821, de 27 de janeiro de 1989, que instituiu o ITCD.

Art. 1° - Os artigos 18 e 19 passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18 - No imposto sobre a Transmissão "Causa Mortis", a alíquota é definida com base no resultado da soma venal da totalidade dos bens imóveis, móveis, títulos e créditos, bem como dos direitos a ele relativos, compreendidos em cada quinhão, aplicando-se a seguinte tabela:

I - 1% (um por cento) caso a soma dos valores venais não seja superior a 4.000 UPF-RS;

II - 2% (dois por cento) caso a soma dos valores venais seja superior a 4.000 e não exceda a 6.000 UPF-RS; (retif. D.O.E. de 4-1-90)

III - 3% (três por cento) caso a soma dos valores venais seja superior a 6.000 e não exceda a 9.000 UPF-RS;

IV - 4% (quatro por cento) caso a soma dos valores venais seja superior a 9.000 e não exceda a 12.000 UPF-RS;

V - 5% (cinco por cento) caso a soma dos valores venais seja superior a 12.000 e não exceda a 20.000 UPF-RS;

VI - 6% (seis por cento) caso a soma dos valores venais seja superior a 20.000 e não exceda a 30.000 UPF-RS;

VII - 7% (sete por cento) caso a soma dos valores venais seja superior a 30.000 e não exceda a 50.000 UPF-RS;

VIII - 8% (oito por cento) caso a soma dos valores venais exceda a 50.000 UPF-RS.

Art. 19 - No imposto sobre a Transmissão por Doação, a alíquota é definida com base no resultado da soma do valor venal da totalidade dos bens imóveis, móveis, títulos e créditos, bem como dos direitos a eles relativos, doados, aplicando-se a seguinte tabela: (retif. D. 0. E. de 4-1-90)

I- 3% (três por cento) caso a soma dos valores venais não seja superior a 9.000 UPF-RS;

II - 4% (quatro por cento) caso a soma dos valores venais seja superior a 9.000 e não exceda a 12.000 UPF-RS;

III - 5% (cinco por cento) caso a soma dos valores venais seja superior a 12.000 e não exceda a 20.000 UPF-RS;

IV - 6% (seis por cento) caso a soma dos valores venais seja superior a 20.000 e não exceda a 30.000 UPF-RS;

V - 7% (sete por cento) caso a soma dos valores venais seja superior a 30.000 e não exceda a 50.000 UPF-RS;

VI - 8% (oito por cento) caso a soma dos valores venais exceda a 50.000 UPF-RS".

2.3. Lei nº 9.099, de 4 de julho de 1990.

Altera a Lei nº 8.821, de 27 de janeiro de 1989, alterada pelas Leis nºs 8.962/89 e 8.963/89, e dá outras providências.

........................................................................................................................

Art. 3º - O "caput" do artigo 18 da Lei nº 8.821/89, alterado pela Lei nº 8.963/89, passa a vigorar com a redação seguinte:

"Art. 18 - No imposto sobre a Transmissão "Causa Mortis", a alíquota é definida com base no resultado da soma do valor venal da totalidade dos bens imóveis, móveis, títulos e créditos, bem como dos direitos a eles relativos, avaliados nos termos do artigo 12, compreendidos em cada quinhão, aplicando-se a seguinte tabela:"

Art. 4º - O "caput" do artigo 19 da Lei nº 8.821/89, alterado pela Lei nº 8.962/89, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19 - No imposto sobre a Transmissão por Doação, a alíquota é definida com base no resultado da soma do valor venal da totalidade dos bens imóveis, móveis, títulos e créditos, bem como dos direitos a eles relativos, avaliados nos termos do artigo 12, doados, aplicando-se a seguinte tabela:"

2.4. Lei nº 9.939, de 16 de agosto de 1993.

Introduz alterações na LEI Nº 8.821, de 27 de janeiro de 1989, e alterações, que instituiu o ITCD.

Art. 1º - Ficam introduzidas as seguintes alterações na LEI Nº 8.821, de 27 de janeiro de 1989, alterada pelas Leis nºs 8.962 e 8.963, ambas de 28 de dezembro de 1989, 9.099, de 4 de julho de 1990, e 9.806, de 30 de dezembro de 1992:

[...]

III - O art. 18 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18 - Na transmissão "causa mortis", a alíquota do imposto é definida com base no resultado da soma dos valores venais da totalidade dos bens imóveis situados neste Estado, bens móveis, títulos e créditos, bem como dos direitos a eles relativos, compreendidos em cada quinhão, avaliados nos termos do art. 12, aplicando-se a seguinte tabela:

I - 1% (um por cento), caso a soma dos valores venais não seja superior a 15.000 UPF-RS;

II - 2% (dois por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 15.000 UPF-RS e não exceda a 20.000 UPF-RS;

III - 3% (três por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 20.000 UPF-RS e não exceda a 25.000 UPF-RS:

IV - 4% (quatro por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 25.000 UPF-RS e não exceda a 30.000 UPF-RS;

V - 5% (cinco por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 30.000 UPF-RS e não exceda a 35.000 UPF-RS:

VI - 6% (seis por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 35.000 UPF-RS e não exceda a 40.000 UPF-RS:

VII - 7% (sete por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 40.000 UPF-RS e não exceda a 50.000 UPF-RS

VIII -8% (oito por cento), caso a soma dos valores venais exceda a 50.000 UPF-RS.

Parágrafo único - Para efeitos do disposto neste artigo:

a) excetuam-se da soma dos valores venais a que se refere o "caput" deste artigo aqueles relativos aos bens relacionados no inciso VIII do art. 7º;

b) toma-se o valor da UPF-RS vigente na data da avaliação;

c) VETADO."

IV - O art. 19 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19 - Na transmissão por doação, a alíquota é definida com base no resultado da soma dos valores venais da totalidade dos bens imóveis, situados neste Estado, bens móveis, títulos e créditos, bem como dos direitos a eles relativos, doados, avaliados nos termos do art. 12, aplicando-se a seguinte tabela:

I - 3% (três por cento), caso a soma dos valores venais não seja superior a 25.000 UPF-RS;

II - 4% (quatro por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 25.000 UPF-RS e não exceda a 30.000 UPF-RS;

III - 5% (cinco por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 30.000 UPF-RS e não exceda a 35.000 UPF-RS;

IV - 6% (seis por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 35.000 UPF-RS e não exceda a 40.000 UPF-RS;

V - 7% (sete por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 40.000 UPF-RS e não exceda a 50.000 UPF-RS;

VI - 8% (oito por cento), caso a soma dos valores venais exceda a 50.000 UPF-RS.

Parágrafo único - Para efeitos do disposto neste artigo:

a) Incluem-se na soma dos valores venais a que se refere o "caput" deste artigo aqueles relativos aos bens, títulos, créditos e direitos nele referidos objetos de doação anterior entre os mesmos doador e donatário;

b) excetuam-se da soma dos valores venais a que se refere o "caput" deste artigo aqueles relativos aos bens relacionados no Inciso do art. 7º;

c) toma-se o valor da UPF-RS vigente na data da avaliação."

2.5. Lei nº 10.800, de 12 de junho de 1996.

Modifica a LEI Nº 8.821, de 27 de janeiro de 1989, que instituiu o ITCD.

Art. 1º - Ficam introduzidas as seguintes modificações na LEI Nº 8.821, de 27 de janeiro de 1989, alterada pelas Leis nºs 8.962, de 28/12/89, 8.963, de 28/12/89, 9.099, de 04/07/90, 9.806, de 30/12/92, 9.882, de 20/05/93 e 9.939, de 16/08/93:

[...]

VI - no artigo 18, é dada nova redação aos incisos I a VIII e à alínea "b" do parágrafo único, conforme segue:

"I - 1% (um por cento), caso a soma dos valores venais não seja superior a 90.000 UFIR;

II - 2% (dois por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 90.000 UFIR e não exceda a 120.000 UFIR;

III - 3% (três por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 120.000 UFIR e não exceda a 150.000 UFIR;

IV - 4% (quatro por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 150.000 UFIR e não exceda a 180.000 UFIR;

V - 5% (cinco por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 180.000 UFIR e não exceda a 210.000 UFIR;

VI - 6% (seis por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 210.000 UFIR e não exceda a 240.000 UFIR;

VII - 7% (sete por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 240.000 UFIR e não exceda a 290.000 UFIR;

VIII - 8% (oito por cento), caso a soma dos valores venais exceda a 290.000 UFIR."

"b) toma-se o valor da UFIR vigente na data da avaliação."

VII - no artigo 19, é dada nova redação aos incisos I a VI e à alínea "c" do parágrafo único, conforme segue:

"I - 3% (três por cento), caso a soma dos valores venais não seja superior a 150.000 UFIR;

II - 4% (quarto por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 150.000 UFIR e não exceda a 180.000 UFIR;

III - 5% (cinco por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 180.000 UFIR e não exceda a 210.000 UFIR;

IV - 6% (seis por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 210.000 UFIR e não exceda a 240.000 UFIR;

V - 7% (sete por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 240.000 UFIR e não exceda a 290.000 UFIR;

VI - 8% (oito por cento), caso a soma dos valores venais exceda a 290.000 UFIR."

"c) toma-se o valor da UFIR vigente na data da avaliação."

2.6. Lei nº 11.074, de 30 de dezembro de 1997.

Introduz alterações na LEI Nº 8.821, de 27/01/89, que instituiu o Imposto sobre a Transmissão, "Causa Mortis" e Doação, de quaisquer bens ou direitos.

Art. 1º - Ficam introduzidas as seguintes alterações na LEI Nº 8.821, de 27/01/89:

I - o artigo 7º, e os incisos I, IV, V, VI e IX deverão ser modificados, passando a ser considerado o seguinte texto:

[...]

II - o "caput" e os incisos do artigo 18 deverão ser modificados, passando a ser considerado o seguinte texto:

"Art. 18 - Na transmissão "causa mortis" por sucessão legítima, alíquota do imposto é definida com base no resultado da soma dos valores venais da totalidade dos bens imóveis situados neste Estado, bens móveis, títulos e créditos, bem como dos direitos a eles relativos, compreendidos em cada quinhão, avaliados nos termos do art. 12, aplicando-se a seguinte tabela:

I - 1% (um por cento), caso a soma dos valores venais não seja superior a 80.000 UFIR;

II - 2% (dois por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 80.000 UFIR e não exceda a 100.000 UFIR;

III - 3% (três por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 100.000 UFIR e não exceda a 120.000 UFIR;

IV - 4% (quatro por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 120.000 UFIR e não exceda a 130.000 UFIR;

V - 5% (cinco por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 130.000 UFIR e não exceda a 140.000 UFIR;

VI - 6% (seis por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 140.000 UFIR e não exceda a 150.000 UFIR;

VII - 7% (sete por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 150.000 UFIR e não exceda a 160.000 UFIR;

VIII - 8% (oito por cento), caso a soma dos valores venais exceda a 160.000 UFIR;"

III - o "caput" e os incisos do artigo 19 deverão ser modificados, passando a ser considerado o seguinte texto:

"Art. 19 - Nas transmissões não referidas no artigo anterior, a alíquota é definida com base no resultado da soma dos valores venais da totalidade dos bens imóveis situados neste Estado, bens móveis, títulos e créditos, bem como dos direitos a eles relativos, avaliados nos termos do art. 12, aplicando-se a seguinte tabela:

I - 3% (três por cento), caso a soma dos valores venais não seja superior a 120.000 UFIR;

II - 4% (quatro por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 120.000 UFIR e não exceda a 130.000 UFIR;

III - 5% (cinco por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 130.000 UFIR e não exceda a 140.000 UFIR;

IV - 6% (seis por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 140.000 UFIR e não exceda a 150.000 UFIR;

V - 7% (sete por cento), caso a soma dos valores venais seja superior a 150.000 UFIR e não exceda a 160.000 UFIR;

VI - 8% (oito por cento), caso a soma dos valores venais exceda a 160.000 UFIR."

3. Como razões de sua pretensão, diz o proponente que o regramento legal atacado estabelece progressividade fiscal em afronta direta ao determinado pela Constituição Federal, ferindo a supremacia constitucional e o princípio da estrita legalidade tributária. (‘ut’, fl. 16).

Em abono de sua tese, fez referência analógica ao imposto de transmissão de bens imóveis, o qual recebeu vedação de progressividade de alíquotas, nos termos da súmula 656, do STF, acrescendo decisões judiciais no mesmo sentido. Na mesma senda, fez referência à inconstitucionalidade da pretensão de progressividade de alíquotas em relação ao imposto de propriedade predial e territorial urbana. Também em arrimo da pretendida analogia, referiu arestos em abono de sua tese.

Destaca a imprestabilidade da EC nº 29, de 22 de março de 2000 para constitucionalizar às normas municipais marcadas por inconstitucionalidade, apoiando sua manifestação no pensamento jurisprudencial e doutrinário, asseverando que: (...) mesmo que a Carta Federal fosse emendada atribuindo competência aos Estados para instituir progressividade do ITCD (imposto real) tal vício jamais poderia convalescer no atual Estado Democrático de Direito. (fl. 25).

Realça a dicotomia entre imposto real e imposto pessoal, dizendo que: (...) a progressividade de alíquotas fere o princípio da igualdade ou isonomia (art. 5º ‘caput’ da CF e art. 150, II da CF) e da capacidade contributiva (145, § 1º da CF), pois exige maior sacrifício dos herdeiros sem levar em conta suas características pessoais.
No tocante ao ITCD, refere que:

(...) a partir da distinção entre impostos pessoais e reais que o ITCD possuir exclusivamente caráter real efetivando-se o princípio da capacidade contributiva (art. 145, § 1º da CF) unicamente pelo valor da transmissão, ou seja, pelo princípio da unicidade ou proporcionalidade de alíquotas, conforme leciona o Professor RICARDO LOBO TORRES.

Assim, a adoção de alíquotas progressivas cria uma personalização ilegítima, que descaracteriza juridicamente o adicional progressivo criando desuniformidade entre contribuintes que estão na mesma faixa. E, por conseguinte acarretando em duplicidade tributária. Destarte, a progressividade fiscal utilizada a margem dos ditames constitucionais confisca patrimônio dos constribuintes, portanto, esta em flagrante ofensa ao princípio da vedação do confisco inscrito no art. 150, IV da Carta Magna. (fls. 28 a 29).

Reforça o mandamento da indispensabilidade de lei complementar para regulação da espécie, apontando que mesmo tendo, por ora, competência plena para instituição do ITCD, os preceitos fundantes do sistema tributário nacional não podem ser desconsiderados pelos Estados, mesmo que venham a editar norma complementar.

Culmina postulando, entre outras providências inerentes à espécie:

e) A declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º, II e III da Lei Estadual nº 11.074/97, do art. 1º, VI e VII da Lei Estadual nº 10.800/96, do artigo 1º, III e IV da Lei Estadual nº 9.939/93, dos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.099/90, do artigo 1º da Lei nº 8.963/89 e dos artigos 18 e 19 da Lei Estadual nº 8.821/89, por ofensa a Supremacia Constitucional, ao princípio da hierarquia das normas, da estrita legalidade tributária, da isonomia, da capacidade contributiva, da proporcionalidade, da razoabilidade e da vedação ao confisco, por vício formal no processo legislativo, aos artigos 145, § 1º, 146, II e III e 150, I e IV todos da Carta Republicana, aos artigos 7º e 8º do Código Tributário Nacional, e, consequentemente, ao art. 1º, 19, ‘caput’ e 140 ‘caput’ da Constituição Provinciana; com respectiva redução dos termos impugnados. Retroagindo os efeitos da sentença a entrada em vigor dos atos impugnados; (fl. 46).

4. A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul ofertou informações, deduzindo-as em dois planos distintos.

Por primeiro destacou a incompetência da Corte Estadual para conhecer do controle abstrato de normas estaduais, até porque o parâmetro de tal controle é a CF, já que: A apreciação da afronta à Constituição deste Estado somente tem campo de forma indireta, dada a necessidade prévia de análise de contrariedade com os dispositivos estabelecidos na Constituição Federal. (fl. 103). Por segundo, ainda no âmbito preliminar à controvérsia, realça a ilegitimidade ativa da proponente por carência de pertinência temática, na medida em que a Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Silveira Martins não demonstra a indispensável relação direta entre suas funções e os interesses atingidos pelo conteúdo material das normas hostilizadas.

No mérito, diz não ter ocorrido violação ao processo legislativo, já que as regras impugnadas configuram: (...) normas eminentemente específicas, ligadas às peculiaridades do Estado, matéria que se situa dentro da competência legislativa suplementar ou complementar do Estado-Membro, para cujo exercício, não paira nenhuma dúvida, basta a aprovação como lei ordinária. (fl. 114), circunstância esta que exclui a inconstitucionalidade apontada.

Quanto ao alegado vício material refere que as normas impugnadas respeitam a estrita legalidade tributária no âmbito estadual, já que a progressividade atacada respeita a expressão econômica dos contribuintes. Destaca, ainda, que: (...) em sede de controle abstrato perante o Tribunal de Justiça local, o parâmetro adequado é a Carta Estadual, no bojo da qual, não se pode olvidar, há autorização expressa para a progressividade do Imposto em apreço. (fl. 123).

Culmina pelos pedidos de não conhecimento do pedido, em face de ausência de possibilidade jurídica para tanto, determinando-se a sua extinção, e, no mérito bate-se pela improcedência;

5. O Senhor Governador do Estado, em suas informações, além de repisar a argumentação preliminar já destacada pela Mesa da Assembléia Legislativa estadual, às quais não repete, no fito de evitar desnecessária tautologia, afirma, no mérito da controvérsia, inexistir a pretendida inconstitucionalidade, na medida em que a progressividade em tais tributos garantem os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da igualdade.

Em seguimento de suas ponderações, o Senhor Governador do Estado noticia que, tanto a Corte Estadual, quanto o STF, já reconheceram a constitucionalidade da norma constitucional estadual, referindo aresto de lavra do relator deste feito.

Culmina pela pretensão de extinção do feito e, em assim não se entendendo, pela improcedência do pedido;

6. A Procuradoria-Geral do Estado, no exercício de seu múnus constitucional, repisou toda a argumentação já expendida pelo Senhor Governador do Estado, mostrando-se desnecessários repetirem-se tais argumentos, os quais já estão expostos, devendo referir-se, contudo, que a douta Procuradoria-Geral do Estado acresceu a tais argumentos, farta jurisprudência em arrimo da constitucionalidade da atacada progressão, culminando pelo pedido de improcedência da ação;

É o relatório.

7. Do exame da controvérsia em tela, importa que se fixem sítios de reflexão distintos, ao início da análise.

Por primeiro, há de examinar-se da possibilidade jurídica do pedido, não só no que se refere à competência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, como também da legitimidade ativa da proponente.

Por segundo, da constitucionalidade, ou não, das normas atacadas;

7.1. No que atine à competência desta Corte Estadual resulta segura. O fato de o proponente fundamentar a sua pretensão, basicamente, na CF, não exclui a possibilidade de que o Tribunal examine a constitucionalidade das normas atacadas em face da Constituição Estadual.

O que excluiria a competência desta Corte seria a inexistência de arrimo constitucional estadual ao regramento guerreado.

Da leitura da Constituição do Estado encontramos:

Art. 95 - Ao Tribunal de Justiça, além do que lhe for atribuído nesta Constituição e na lei, compete:

[...]

XII - processar e julgar:

[...]

§ d) a ação direta da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual perante esta Constituição, e de municipal perante esta, inclusive por omissão;

[...]

Art. 145 - Compete ao Estado instituir:

I - impostos sobre:

a) transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos;

§ 2º - O imposto de que trata o inciso I, alínea a:

I - será progressivo, conforme dispuser a lei; (grifei).

II - não incidirá sobre pequenos quinhões ou pequenos lotes transmitidos a herdeiros e a beneficiários de poucos recursos econômicos, conforme definido em lei.

Diz o Regimento Interno desse Egrégio Tribunal:

CAPÍTULO II

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Art. 212. A ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal perante a Constituição Estadual, inclusive por omissão, será dirigida ao Presidente do Tribunal, em três vias, e os documentos que instruírem a primeira deverão ser reproduzidos por cópia. (grifei).

Desse modo, há parâmetro constitucional para o cotejo das normas apontadas por inconstitucionais, inexistindo obstáculo ao Tribunal que conheça da controvérsia, porquanto o que está sendo atacado são as normas ordinárias estaduais, agregando-se a isto o fato de que a Corte Superior, como, aliás, qualquer juiz, resulta adstrita aos fatos e não à fundamentação formulada pelo jurisdicionado-proponente.

Nesse sentido, assim preleciona Hely Lopes Meirelles:

O primeiro requisito indispensável à petição inicial em qualquer das duas ações é a indicação do dispositivo ou dispositivos sobre os quais versa a ação, bem como dos fundamentos jurídicos do pedido, em realção a cada um deles (...)

A exigência legal em questão já constava da jurisprudência do STF. Nesse sentido, decidiu o Tribunal ser “necessário, em ação direta de inconstitucionalidade, que venham expostos os fundamentos jurídicos do pedido com relação às normas impugnadas, não sendo de admitir-se alegação genérica sem qualqquer demonstração razoável, nem ataque a quase duas dezenas de medidas provisórias em sua totalidade com alegações por amostragem”.

É interessante notar que, a despeito da necessidade legal da indicação dos fundamentos jurídicos na petição inicial, não fica o STF adstrito a eles na apreciação que faz da constitucionalidade dos dispositivos questionados. (grifei).

Portanto, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul possui competência para processar e julgar o presente feito;

7.2. Contudo, no que se refere à legitimação ativa da Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Silveira Martins, exsurge circunstância intransponível à existência do processo.

A proponente, no caso em tela, não possui legitimação ativa para o pedido, dado que é manifesta a ausência da indispensável presença da relação de pertinência temática entre a finalidade institucional da proponente e os dispositivos legais impugnados, quais sejam as normas legais questionadas. Ou seja, a matéria disciplinada nos dispositivos impugnados não se vincula, de forma alguma, aos objetivos institucionais específicos da Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Silveira Martins, falta, como já destacado, pertinência temática.

A título ilustrativo, destaca-se o aresto abaixo lançado, do qual se retira que:

Ação direta. Argüição de inconstitucionalidade do inciso VI do artigo 93 da Constituição Federal na redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98. - Em se tratando de Mesa de Assembléia Legislativa - que não é daquelas entidades cuja legitimação ativa para propor ação direta de inconstitucionalidade lhe é conferida para a defesa da ordem jurídica em geral -, em nada lhe diz respeito, para sua competência ou para sofrer os seus efeitos, seja constitucional, ou não, o preceito ora impugnado que se adstringe à determinação da aposentadoria compulsória dos membros do Poder Judiciário, inclusive estadual, aos setenta anos de idade. E a pertinência temática é, segundo a orientação firme desta Corte, requisito de observância necessária para o cabimento da ação direta de inconstitucionalidade. - Ademais, não tendo sido atacado o artigo 93, VI, da Constituição em sua redação originária, e que seria também inconstitucional pelos mesmos motivos que o seria na redação da Emenda Constitucional nº 20/98, não é de conhecer-se, também por esse fundamento, a presente ação, segundo o entendimento já firmado por esta Corte na ADIN 2.132. Ação direta não conhecida. ADI 2242 / DF - DISTRITO FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Relator: Min. MOREIRA ALVES. Requerente: Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná; Requerido: Congresso Nacional. Julgamento: 07/02/2001. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Publicação: DJ de 19-12-2001, p. 49. Ementário: volume: 2137-01, p. 165 (grifei).

Desse modo, portanto, o processo há de restar extinto, ante a incontroversa ausência de legitimação ativa para o pedido, por parte da Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Silveira Martins, nos termos do grafado pelo artigo 267, inciso Vi, do CPC (Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: [...] Vl - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual);

8. Quanto ao mérito, a questão gera forte controvérsia.

Este Egrégio Tribunal tem manifestado posição dominante, senão vejamos:

CONSTITUCIONAL. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONFRONTO DE LEI ESTADUAL PERANTE A CARTA FEDERAL. POSSIBILIDADE DO CONTROLE DIFUSO E DE SEU JULGAMENTO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. 1. No controle difuso, qualquer juiz poderá pronunciar a inconstitucionalidade de lei estadual perante a Constituição da República, e, tratando-se de órgão fracionário do Tribunal, caberá tal pronúncia ao Órgão Especial, nos termos do art. 97 da CF/88, consoante o incidente regulado nos artigos 480 e 481 do CPC. Não importa, para tal arte, que, na via direta e concentrada, o Tribunal local seja competente somente para pronunciar a inconstitucionalidade perante a Constituição do Estado (art. 125, § 2.°, da CF/88), pois o art. 97 da CF/88 não é regra de competência, mas forma de julgamento da questão constitucional, em virtude do quorum exigido em casos que tais. Incidente conhecido. 2. Os impostos pessoais são aqueles em que o fato gerador é uma manifestação direta e objetiva da capacidade de contribuir do sujeito passivo, por isso, na definição do fato gerador desses impostos, são levadas em consideração as condições pessoais do sujeito passivo. Assim, nos impostos pessoais há uma relação direta entre o fato tributável, a sua dimensão econômica (base de cálculo) e as condições pessoais do contribuinte. A grandeza econômica do fato gerador é a própria mensuração objetiva da riqueza e da capacidade de contribuir do sujeito passivo. 3. Os impostos reais são aqueles em que a definição do fato gerador leva em consideração apenas a realidade tributável sem qualquer vinculação com a pessoa e as condições do sujeito passivo. O fato gerador e sua expressão econômica não têm vinculação direta com as condições pessoais do contribuinte porque a quantificação econômico-financeira do fato tributado não é um dado objetivo de mensuração e nem de expressão direta da capacidade de contribuir. O fato gerador significa, no máximo, um dado indireto e mediato da capacidade contributiva, ou um sinal exterior de riqueza que pode não corresponder à realidade da capacidade de contribuir, ao contrário do que ocorre nos impostos pessoais. 4. A progressividade tributária somente é possível, nos termos do § 1º do art. 145 da CF/88, nos impostos pessoais porque neles o fato gerador já é a própria expressão direta e imediata da capacidade contributiva. Nos impostos reais, cujo fato gerador não é manifestação objetiva da capacidade de contribuir, não pode haver progressividade tributária, pois esta é mecanismo que se liga diretamente à capacidade contributiva. A progressividade extrafiscal só pode ser adotada nos tributos reais se houver autorização constitucional expressa decorrente do Poder Constituinte Originário. A vedação de progressividade para os impostos reais, constante do § 1º do art. 145 da CF/88, ao lado das imunidades, da legalidade, da irretroatividade, é garantia constitucional e direito individual dos contribuintes, a qual não pode ser derrogada por Emenda Constitucional decorrente do poder constituinte congressual ou meramente derivado. 5. A progressividade de alíquotas do ITCD, por ser um imposto real, é inconstitucional. 6. INCIDENTE CONHECIDO E JULGADO PROCEDENTE, SEM PROCLAMAÇÁO DA INCONSTITUCIONALIDADE. Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70013242508, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 10/04/2006. (grifei)

INVENTÁRIO. IMPOSTO DE TRANSMISSÃO. PROGRESSIVIDADE DE ALÍQUOTAS. IMPOSSIBILIDADE. A progressividade de alíquotas é prevista no art. 145, §1º, da Constituição Federal apenas para os impostos de natureza pessoal, não se estendendo aos impostos de natureza real, incidentes sobre o patrimônio, como é o caso do Imposto Sobre a Transmissão Causa Mortis. Recurso desprovido. Agravo de Instrumento nº 70 016 524 175. Sétima Câmara Cível. Comarca de Porto Alegre. Agravante: Estado do Rio Grande do Sul. Agravados: Espólio de Elza Gick Cestari, representado por seu inventariante Marino Cestari Filho, Vera Beatriz Cestari de Brito e Heloísa Maria Jardim Cestari. (grifei).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ITCD. PROGRESSIVIDADE. ALÍQUOTA APLICÁVEL. PERCENTUAL MÁXIMO. RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL. O ITCD, instituído no Estado do Rio Grande do Sul pela Lei nº 8.821/89, prevê a progressividade de alíquotas vedada pela Constituição Federal para os impostos de natureza real. Pretendesse o legislador constituinte a aplicação da progressividade ao ITCD, o faria de modo expresso, como o fez no caso do IPTU quando, através da Emenda Constitucional nº 29/2000, alterou a redação do § 1º do art. 156 da Carta Magna. A Constituição Federal estabelece que ao Senado Federal compete fixar a alíquota máxima a ser aplicada ao ITCD, cabendo aos Estados, todavia, estabelecer a alíquota, obedecido o limite máximo determinado por aquela Casa Legislativa. Competência do Ente Federativo para instituir o imposto de transmissão causa mortis e doação. Precedentes do STF. Em virtude da inconstitucionalidade da progressividade do tributo instituído pela Lei nº 8.821/89, deve ser aplicada a menor alíquota prevista. AGRAVO PROVIDO EM PARTE. TJRGS, Agravo de Instrumento nº 70012405965, Segunda Câmara Cível, Rel. Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano. (grifei).

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. ITCD. ALÍQUOTAS PROGRESSÍVAS. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ACOLHIMENTO. O artigo 35 do Código Tributário Nacional atribuía aos Estados o IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS, sem distinguir se inter vivos ou causa mortis. A Constituição de 88, todavia, cindiu essa espécie tributária: (a) aos Estados e Distrito Federal, a transmissão causa mortis e a doação de quaisquer bens ou direitos; (b) aos Municípios e outra vez ao Distrito Federal, a transmissão a qualquer título, desde que onerosa e entre vivos, de bens imóveis por natureza ou acessão física e de direitos reais sobre imóveis. (artigos 155,I e 156,II). Cuidam-se, é de ver, de impostos de natureza real que têm fato gerador comum - a transmissão de bens; diferem na causa. Pois com relação ao Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) o Pleno do Supremo Tribunal já averbou inconstitucional a progressividade, no julgamento do RE 234105-3/SP, relator o Ministro Carlos Velloso. De concluir, por isso, que também e por identidade de razões, inconstitucional a instituição de alíquotas progressivas para o IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÕES (ITCD), tal como se dá no Estado do Rio Grande do Sul pela lei 8.821 de 27 de janeiro de 1989 –artigo 19, nada obstante o que dispõe a Resolução nº 9 do Senado Federal. Acolhida a argüição de inconstitucionalidade. Apelação Cível nº 70009997396, em 06/04/2005, Vigésima Primeira Câmara Cível, Rel. Des. Genaro José Baroni Borges. (grifei). 

SUCESSÕES. TRIBUTÁRIO. ITCD. PROGRESSIVIDADE DAS ALÍQUOTAS. INCONSTITUCIONALIDADE. Por afrontar o artigo 145, § 1º da Constituição Federal, é vedada a progressividade das alíquotas do Imposto de Transmissão Mortis Causa e doações (ITCD) previstas na Lei Estadual 8.821-89. Alíquota máxima de 1%. Precente do Órgão Especial desta Corte. NEGADO SEGUIMENTO. Agravo de Instrumento Nº 70016520892, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 08/09/2006. (grifei).

SUCESSÕES. INVENTÁRIO. ITCD. IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO "CAUSA MORTIS" E DOAÇÃO, DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS. IMPOSTO REAL. PROGRESSIVIDADE DA ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS DA LEI ESTADUAL QUE ESTABELECEU A PROGRESSIVIDADE DA ALÍQUOTA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. A Constituição Federal veda a progressividade de alíquotas para os impostos de natureza real, que são aqueles em que a definição do fato gerador leva em consideração apenas a realidade tributável, sem qualquer vinculação com a pessoa e as condições do sujeito passivo. A progressividade de alíquota no ITCD, por ser um imposto real, é inconstitucional. Em razão da inconstitucionalidade da progressividade da alíquota do imposto, deve ser aplicada a menor alíquota prevista. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. Agravo de Instrumento Nº 70016682155, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Claudir Fidelis Faccenda, Julgado em 06/09/2006. (grifei).

SUCESSÕES. INVENTÁRIO. ITCD. PROGRESSIVIDADE DA ALÍQUOTA, INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 8.821/89. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO. Agravo de Instrumento Nº 70016620866, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 25/08/2006. (grifei).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARROLAMENTO DE BENS. IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO ‘CAUSA MORTIS’ E DOAÇÃO (ITCD). PROGRESSIVIDADE DA ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSTO DE NATUREZA REAL, SOBRE O QUAL A CONSTITUIÇÃO FEDERAL VEDA A PROGRESSIVIDADE, COM EXCEÇÃO DO IPTU, CUJA GRADUAÇÃO TRIBUTÁRIA FOI EXPRESSAMENTE AUTORIZADA PELA CARTA MAIOR PARA DAR EFETIVIDADE AO PRINCÍPIO DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE URBANA. UMA VEZ DECLARADA INCONSTITUCUIONAL PELO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA A PROGRESSIVIDADE DO ITBI, E SENDO O ITCD TAMBÉM IMPOSTO DE NATUREZA REAL, A ELE SE ESTENDENDO A VEDAÇÃO, É DE SER ACOLHIDA A ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL N.º 8.821/89, NA PARTE QUE INSTITUI A PROGRESSIVIDADE DO ITCD, IMPONDO-SE DETERMINAR SEJA APLICADA A ESPÉCIE A MENOR ALÍQUOTA NELA PREVISTA. Agravo de instrumento provido. Agravo de Instrumento Nº 70015059629, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Raupp Ruschel, Julgado em 24/05/2006. (grifei).

AGRAVO. SUCESSÕES. TAXA JUDICIÁRIA E ITCD. BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA. 1. Para cálculo da taxa judiciária em processo de inventário tem-se como base de cálculo o valor da causa, donde se exclui a meação cônjuge supérstite, que não integra o conceito de herança. 2. Exclui-se do monte-mor, para fins de cálculo do ITCD, tão somente as dívidas do de cujus, certas e exigíveis ao tempo da abertura da sucessão. 3. Por afrontar o art. 145, 1º da CF, veda-se a progressividade das alíquotas do ITCD previstas na Lei 8821/89 e resolução do Senado Federal 09/1992, aplicando-se à espécie a normativa anterior sobre a matéria. DERAM PARCIAL PROVIMENTO. UNÂNIME. Agravo de Instrumento Nº 70013979042, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 29/03/2006. (grifei).

AGRAVO INTERNO. SUCESSÕES. TRIBUTÁRIO. ITCD. PROGRESSIVIDADE DAS ALÍQUOTAS. INCONSTITUCIONALIDADE. É autorizado o julgamento na forma do art. 557, caput, do CPC, quando o recurso contraria jurisprudência dominante do respectivo tribunal. Por afrontar o artigo 145, § 1º da Constituição Federal, é vedada a progressividade das alíquotas do Imposto de Transmissão Mortis Causa e doações (ITCD) previstas na Lei Estadual 8.821-89. Alíquota máxima de 1%. Precedente do Órgão Especial desta Corte. NEGADO PROVIMENTO. Agravo Nº 70017545328, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 08/11/2006. (grifei).

9. Contudo, os argumentos esgrimidos pela Douta Procuradoria-Geral do Estado, às fls. 137 a 148, no mínimo, mostram-se instigantes.

Em tal raciocínio, os tributos em tela tem a fixação de suas alíquotas, na forma de Resolução oriunda do Senado Federal (09/1992), em percentual máximo, qual seja no de oito por cento.

Partindo-se de tal parâmetro, é possível admitir que não só a Constituição Estadual, como também a legislação, ora atacada, limitaram-se, tomando-se em conta os princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva, diluir tal percentual em atenção ao maior e ao menor acervo de riqueza do respectivo contribuinte, visando, com isso, buscar a implementação de uma justiça tributária.

Diz a Constituição Federal:

TÍTULO VI

Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

[...]

§ 1º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. (grifei).

[...]

Seção II

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

[...]

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; (grifei).

[...]

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

[...]

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal; (grifei).

No caso em análise, a legislação hostilizada, tanto na imposição do ITCM, quanto na imposição do ITCD, estabelece que as alíquotas serão definidas a partir do resultado obtido na soma dos valores venais do acervo patrimonial individualmente considerado, para efeito da incidência da carga impositiva.

De tal sorte, pela utilização de tal critério, um acervo patrimonial maior sofrerá a imposição tributária mais próxima do percentual máximo fixado pela Resolução do Senado Federal, enquanto que um acervo patrimonial menor sofrerá imposição de menor monta.

Nessa senda, portanto, a incidência tributária observará a condição pessoal de cada contribuinte, permitindo ao fisco graduar tal incidência segundo a capacidade econômica de cada um, não instituindo tratamento desigual entre os contribuintes, na medida em que quem possuir mais patrimônio pagará mais imposto, enquanto que quem possuir menos patrimônio, pagará menos imposto, ou seja, implementando uma justiça tributária concreta e adequada.

Em realidade não se há que confundir progressividade com graduação impositiva.

Tal desiderato, aliás, é facilmente perceptível, no âmbito de uma interpretação teleológica do sistema tributário nacional, na medida em que há tal intenção demonstrada na vontade de tributar as grandes fortunas, conforme se percebe do grafado pelo artigo 153, inciso VII, da CF.

Na realidade não se há que confundir progressividade fiscal com graduação impositiva.

Por tais argumentos, portanto, as normas impugnadas não se mostram inconstitucionais;

10. Ante o exposto, o parecer é no sentido da extinção do processo, por ausência de legitimação ativa para o pedido (artigo 267, inciso VI, do CPC), e, no mérito pela improcedência do pedido, forte nos fatos e fundamentos acima lançados.

Porto Alegre, 12 de janeiro de 2007.

Isabel Dias Almeida,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

Jccs/mpm
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